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Requer informações ao Senhor 
Prefeito Municipal sobre as políticas 
públicas de incentivo à atividade 
empresarial e geração de empregos 
implementadas no Município de 
Paraguaçu Paulista a partir do ano 
de 2021, incluindo ações em vigor, 
instrumentos normativos utilizados, 
critérios de concessão, mecanismos 
de fiscalização, resultados obtidos e 
programas em fase de elaboração 
ou estudo. 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista  
 
 

O Vereador que este subscreve, nos termos regimentais vigentes, R E Q U E R 
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Antonio Takashi Sasada, com fundamento nas 
atribuições fiscalizatórias previstas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, 
o encaminhamento das seguintes informações e documentos públicos, referentes às ações 
de incentivo à atividade empresarial no Município, desde o ano de 2021 até a presente data: 

 
1. Informações sobre políticas públicas de fomento à atividade empresarial 

e geração de empregos no Município: 
a) Relação de todos os programas, planos ou políticas públicas implementadas a 

partir de 2021 com o objetivo de atrair, incentivar ou manter empresas instaladas no 
Município, especialmente voltadas ao desenvolvimento do setor industrial, comercial, 
agrícola ou de prestação de serviços; 

b) Indicação dos instrumentos normativos ou administrativos que fundamentam 
tais políticas (leis, decretos, resoluções, portarias, regulamentos, convênios etc.); 

c) Especificação dos incentivos previstos, com destaque para: 
 i. isenções, reduções ou diferimentos de tributos e taxas municipais (como 

ISS, IPTU, ITBI, taxas de fiscalização, entre outros); 
 ii. incentivos logísticos, estruturais, urbanísticos ou de infraestrutura; 
d) Informação sobre a existência de estudos técnicos ou pareceres jurídicos 

realizados pela Administração Municipal visando à criação, ampliação ou reformulação de 
benefícios fiscais como forma de estímulo à instalação de novas empresas ou à 
manutenção de empreendimentos já existentes; 

e) Critérios objetivos estabelecidos pelo Município para concessão, manutenção 
e revisão dos benefícios, bem como eventuais mecanismos de fiscalização e controle 
administrativo; 

f) Indicação das ações atualmente em estudo ou em fase de elaboração voltadas 
à ampliação ou reformulação da política municipal de incentivos empresariais. 

 
2. Informações sobre resultados e impacto das ações de incentivo à 

atividade econômica: 
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a) Quais ações promovidas a partir de 2021 resultaram na instalação de novas 
empresas, na expansão de empreendimentos existentes ou na geração comprovada de 
empregos no Município; 

b) Existência de monitoramento ou avaliação de resultados das políticas públicas 
adotadas, inclusive relatórios, pareceres ou indicadores de desempenho utilizados pela 
Administração; 

c) Relação das metas e objetivos pactuados nas políticas públicas em vigor, com 
avaliação sobre o grau de cumprimento ou eficácia alcançada até o momento. 

 
3. Informações sobre propostas em andamento ou em fase de 

estruturação: 
a) A Administração possui projetos em elaboração para novos incentivos à 

atividade produtiva ou para a reestruturação de programas existentes? Em caso positivo, 
encaminhar resumo executivo ou estudos preliminares; 

b) Há intenção da Prefeitura em apresentar novas propostas legislativas ou 
alterações normativas para ampliar o alcance das políticas de fomento econômico e 
industrial, especialmente por meio de modificações na política tributária municipal? 

c) A Secretaria responsável dispõe de plano de metas ou cronograma para a 
execução das ações previstas em tais programas? 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
O presente requerimento tem por objetivo assegurar que a política de 

desenvolvimento econômico de Paraguaçu Paulista seja transparente, eficiente e 
verdadeiramente voltada ao interesse do povo. Em tempos de instabilidade econômica e 
alto desemprego, é dever do Poder Público criar condições reais para que empresas 
possam se instalar, crescer e gerar empregos dignos para a nossa população. 

Não se trata apenas de saber se há benefícios ou incentivos fiscais, mas como e 
para quem eles estão sendo aplicados, se estão alcançando os objetivos de 
desenvolvimento, e quais ações o governo municipal tem de fato implantado desde 2021 
para atrair e manter empresas em nossa cidade. A população tem o direito de saber se há 
planejamento, metas, resultados — e, acima de tudo, se há compromisso concreto com o 
crescimento econômico sustentável e inclusivo. 

Ao mesmo tempo, este requerimento busca dar voz aos empreendedores locais, 
aos pequenos e médios empresários, que muitas vezes enfrentam dificuldades para 
formalizar seus negócios, obter apoio institucional e superar a burocracia. São esses 
empresários que geram renda, investem em Paraguaçu e precisam de políticas públicas que 
funcionem — não apenas promessas. 

Incentivar o empreendedorismo e a geração de empregos não é favor: é dever 
constitucional do Poder Público (artigos 170 e 174 da Constituição Federal). E isso deve ser 
feito com seriedade, transparência e foco no resultado social. Por isso, este requerimento 
pretende levantar com clareza quais medidas o Executivo adotou desde 2021, o que está 
em andamento, e quais planos existem para o futuro. 

O Parlamento Municipal tem o dever de fiscalizar e propor soluções — mas para 
isso, é preciso que o Executivo informe. O povo merece respostas. O trabalhador que busca 
uma vaga, o jovem que sonha com o primeiro emprego, a mãe de família que quer garantir o 
sustento, o empresário que quer crescer aqui — todos esperam uma cidade que funcione e 
ofereça oportunidades reais. R
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Palácio Legislativo Água Grande, 28/05/2025. 
 

 
 

JUNIOR BAPTISTA 
Vereador 
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